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CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2018 

Edital Nº 01/2018 
 
Em cumprimento às determinações do Senhor JOSÉ SLOBODA – Prefeito do Município de Jaguariaíva – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, 
a Comissão Especial de Concurso nomeada pelo Decreto Nº 196/2018, 

 
RESOLVE: 

 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas e Provas de Títulos, para pro-
vimento de cargos vagos, que vierem a vagar ou a serem criados durante o prazo de validade do concurso, no qua-
dro de servidores do Município de Jaguariaíva - PR, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas 
neste Edital. 
 
1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E HABILITAÇÃO 
1.1 - Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos abaixo relaciona-

dos: 
Código 

do Cargo 
TCE PR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 
Requisitos básicos 

102 
EDUCADOR INFAN-
TIL  

30h 25  02 R$ 1.085,44 

Habilitação mínima em Curso de 
Nível Médio na modalidade nor-
mal/MAGISTÉRIO e/ ou Curso Su-
perior de Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação em E-
ducação Infantil ou Normal Superi-
or. 

7 FISCAL DE OBRAS 40h 02 * R$ 1.356,69 
Ensino Médio/Técnico Completo, 
cursos específicos em fiscalização. 

 
* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas 
oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 
 
1.2 - Os candidatos aprovados, acima do número de vagas previstas no quadro acima, passarão a integrar o Cadas-

tro de Reserva do Município e poderão ser chamados quando de surgimento de novas vagas para o respectivo cargo, 

observado o prazo de vigência do Concurso; 

1.3 - Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo Regime Esta-
tutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital; 
1.4 - Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, desde que a 
deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos termos do 
art. 43 do Decreto nº 3.298/99; 
1.5 - Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras de deficiência, 
as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem de classi-
ficação. 
 
2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 
2.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 - Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 - Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação; 
2.5 - Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 - Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão negati-
va de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 
2.7 - Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
2.8 - Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constitui-
ção Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
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2.9 -  Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.10 -  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo; 
2.11 -  Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar posse do 
cargo. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 - Inscrição via internet:  
3.1.1 - A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital, que deverá ser lido na íntegra antes de efetivar a sua inscrição, a qual será 
admitida somente via internet, no endereço eletrônico www.saber.srv.br, solicitada no período estabelecido no A-
NEXO I – CRONOGRAMA; 
3.1.2 -  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal de Jaguariaíva - 
PR, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por motivo de ordem técnica 
de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
3.1.3 - O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de seu venci-
mento, em toda rede bancária; 
3.1.4 - O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br e deverá ser impresso para o 
pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
3.1.5 - As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição, 
EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de pagamento; 
3.1.6 - Somente será admitida uma inscrição por candidato; 
3.1.7 - No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento especial no 
dia das provas deste Concurso Público, prova diferenciada ou tempo maior, deverá requerê-lo, por escrito, indicando 
as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas, conforme ANEXO III, devendo o mesmo ser 
enviado via correios com aviso de recebimento (AR), ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº 1395, Centro, 
Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  Juntamente com o ANEXO III, deverá ser enviado um Laudo Médico, compro-
vando a necessidade especial; 
3.1.7.1 - No Edital de Homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais deferidos e indefe-
ridos para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 
3.1.7 deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que ne-
cessita; 
3.1.7.2 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO po-
derá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova; 
3.1.8 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após a data e o horário limite de 
compensação bancária estabelecido no ANEXO I; 
3.1.9 - O valor da taxa de inscrição será de R$ 100,00 (cem reais). 
3.2 - O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico www.saber.srv.br 
ou pelo telefone (45)3225-3322; 
3.3 - Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será restituída em hipótese 
alguma; 
3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto federal nº 6.593/2008; 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa 
de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o De-
creto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e, 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; 
3.4.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido no Cronograma, através do site 
www.saber.srv.br; 
b) Preencher o Requerimento de Isenção do Valor da Inscrição que atende à condição estabelecida nos itens anterio-
res, conforme ANEXO II deste Edital; 
c) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital, os seguintes documentos: ANEXO II devidamente preenchido e assinado e cópia do documento de iden-
tificação tipo R.G. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos; 
3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no pa-
rágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979; 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
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3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura Municipal de 
Jaguariaíva - PR, e no site www.saber.srv.br na data estabelecida no ANEXO I; 
3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até a data estabe-
lecida no ANEXO I, conforme procedimentos descritos neste Edital; 
3.5 - O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando o 
candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela apresentação de docu-
mentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este Edital; 
3.6 - O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas por este 
Edital; 
3.7 - A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e site da 
Prefeitura Municipal Jaguariaíva - PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site www.saber.srv.br no pra-
zo estabelecido no ANEXO I; 
3.8 - Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de Homologação 
das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através do telefone (45) 3225-3322 ou 
através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de ter cumprido o estabelecido no item 3 e subitens, 
conforme cronograma; 
3.9 - Quando da publicação do Edital de Homologação das inscrições, o candidato que não encontrar o seu 
nome na relação dos inscritos e não recorrer no prazo de recurso, NÃO PODERÁ REALIZAR A PROVA ES-
CRITA; 
3.9.1 - O candidato somente poderá realizar a prova escrita, no cargo em que sua inscrição foi homologada.   Não 
será aceito pedido de alteração de cargo; 
3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no Re-
querimento de Inscrição, sob as penas da Lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as exigências e 
condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento; 
3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados (divulgação 
da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, que serão publicados no 
jornal, Órgão Oficial do Município e afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva - PR e 
nos sites www.jaguariaiva.pr.gov.br e www.saber.srv.br; 
3.12 - Não será enviado ao candidato e-mail e nem fornecidos por telefone informações a respeito de datas, locais e 
horários de realização das provas e demais eventos.  O candidato deverá observar rigorosamente as formas de di-
vulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.saber.srv.br. 
 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 - Conforme previsto no § 2º do art. 5º, da Lei nº. 8.112/90, não há vagas reservadas para portadores de deficiên-
cia, em virtude do número de vagas por área de atuação ser menor que o descrito no § 1º do art. 37 do Decreto nº. 
3.298/99; 
4.2- Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deve-
rá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por 
cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990; 
4.3- Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de va-
gas igual ou superior a 5 (cinco); 
4.4 - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata este 
Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível 
com as atribuições do cargo em provimento; 
4.5 - O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido pelo Laudo 
apresentado, conforme item 4.4 deste Edital, o qual será avaliado e homologado por médico do município; 
4.6 - Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 4, inci-
sos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e 
não na listagem específica para portadores de deficiência; 
4.7 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, enviar o formulário de solicitação de reserva 
de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente preenchido e assinado, conforme ANEXO III deste 
Edital e o Laudo Médico com as informações descritas no item a seguir; 
4.7.1 - Laudo Médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência 
da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de 
Doença – CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assi-

http://www.saber.svr.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
mailto:institutosaber@gmail.com
http://www.saber.svr.br/
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natura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os Laudos Médicos emitidos nos últi-
mos 03 (três) meses anteriores à data da realização da inscrição; 
4.7.2 - Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 
www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: ANEXO III devi-
damente preenchido e assinado e Laudo Médico. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos. 
4.8 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não preencher o ANE-
XO III, não enviar ao Instituto Saber e não acompanhar a publicação dos recursos especiais que serão disponibiliza-
dos aos candidatos, não poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova e não poderá impetrar re-
curso em favor de sua situação; 
4.9 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candi-
datos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplica-
ção das provas e à pontuação mínima exigida; 
4.10 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candi-
datos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portadores de 
necessidades especiais. 
 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única alternativa correta, de 
caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos; 
b) Segunda etapa: Prova de Títulos de caráter apenas classificatório para os cargos de Educador Infantil; 
c) Terceira etapa: consistirá em exame médico pré-admissional. 
 
5.1 - DA PROVA ESCRITA 
5.1.1 - A Prova Escrita objetiva será realizada em data descrita no ANEXO I, em local e horário a ser divulgado no 
Edital de Homologação das inscrições; 
5.1.2 - Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com uma hora de antecedência, pois após o fechamento 
dos portões, não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos à sala de provas; 
5.1.3 - A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos; 
5.1.4 - O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo im-
prescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas; 
5.1.5 - Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que cometer 
qualquer irregularidade constante do item 5.1.7 deste Edital; 
5.1.6 - Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que será o úni-
co documento válido para efeito de correção da prova. 
5.1.6.1 - Não serão computadas as questões não assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões que con-
tenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis; 
5.1.6.2 - O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas, o qual é personalizado e deverá ser assinado e ter seus 
dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas em caso de erro ou rasura do 
candidato; 
5.1.6.3 - O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o úni-
co documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do 
candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas. Após a conclusão da sua prova, o can-
didato poderá levar consigo o caderno de provas, depois de uma hora do seu início; 
5.1.6.4 - Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos eletrônicos, bem 
como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura Municipal não se responsabili-
zam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não poderão ser utilizados durante a prova; 
5.1.7 - Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de telefone celular, 
fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, tratar com descortesia os fiscais 
de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso; 
5.1.8 - O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em casos especi-
ais, e na companhia de um fiscal de provas; 
5.1.9 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso Pú-
blico nas dependências do local de aplicação da prova; 
5.1.9.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompa-
nhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da criança; 
5.1.10 - Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo alegado 
pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público; 
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5.1.11 - Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado; 
5.1.12 - Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo somente libe-
rados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes que guardarão os cartões de 
respostas para correção; 
5.1.13 - O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões poderá fazê-lo em Ata no dia da prova 
ou conforme item 7 deste Edital; 
5.1.14 - A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de dificuldade 
seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo; 
5.1.15 - Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom andamento do concurso 
será advertido, e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 
 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 
5.2.1 – A prova escrita será composta de 40 (quarenta) questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do Cargo 10 4,0 40,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
5.3.1 - Os conteúdos programáticos estão descritos no ANEXO V e as Atribuições dos Cargos estão descritos no 
ANEXO VI deste Edital e serão disponibilizados aos candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva - PR 
e no site www.saber.srv.br.  
 
 
5.4 – DA PROVA DE TÍTULOS 
5.4.1 - Os candidatos ao cargo de Educador Infantil, deverão prestar Prova de Títulos que avaliará sua formação pro-
fissional e continuada. Todos deverão entregar os Títulos, no entanto somente serão avaliados os Títulos dos candi-
datos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 60,00 (sessenta) pontos; 
5.4.2 - A Prova de Títulos será realizada em data estabelecida no ANEXO I - Cronograma, no mesmo local da prova 
escrita, em sala especial para este fim, em horário a ser publicado no Edital de Homologação das inscrições. 

 
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título Valor de cada Título 
Valor máximo dos 

Títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Gradua-
ção em nível de Especialização, com carga horária mínima de 360 
horas na área específica do cargo pretendido 

3,0 6,0 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Gradua-
ção em nível de Mestrado, na área específica do cargo pretendido 

8,0 8,0 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Gradua-
ção em nível de Doutorado, na área específica do cargo pretendido 

10,0 10,0 

Nota Máxima a ser obtida 24,00 

 
5.4.3 – Os Títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou por terceiros, sem 
necessidade de procuração; 
5.4.4 – O candidato que não encaminhar os Títulos no prazo estipulado em Edital receberá nota zero na Prova de 
Títulos; 
5.4.5 - NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma; 
5.4.6 – Os Certificados ou Diplomas de Conclusão de Cursos de Pós-Graduação deverão ser expedidos por institui-
ção oficial reconhecida e credenciada pelo MEC; 
5.4.7– A apresentação dos Títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada e 
não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas; 
5.4.8 - Não serão aceitas conclusões de módulos de Pós-Graduação, apenas Certificados de Conclusão de Pós-
Graduação ou Diploma. 
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6- DO RESULTADO FINAL 
6.1 - Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, de acordo 
com a média final obtida; 
6.2 - Os candidatos que prestarão Prova Escrita e Prova de Títulos serão classificados em ordem decrescente, de 
acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota da Pro-
va de Títulos; 
6.3 - Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 60 (ses-
senta) pontos; 
6.4 - Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na ordem de 
posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o previs-
to no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 
 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
7.1 - O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
7.1.1 -  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro dia útil subse-
quente ao da publicação do Edital de Homologação das inscrições; 
7.1.2 - Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do gabarito preliminar; 
7.1.3 - Com relação ao resultado da prova escrita (nota atribuída ao candidato), no prazo de 02 (dois) dias úteis a 
contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital de Divulgação das notas; 
7.1.4 - Com relação às Provas de Títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil da publicação 
das notas das respectivas provas; 
7.1.5 - Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas; 
7.1.6 - Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br; 
7.1.6.1 - As alegações referente a prova objetiva devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa; 
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados; 
7.1.6.2 - Procedimentos para envio do recurso: 
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (ANEXO IV), fundamentar, assinar e digitalizar; 
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no cronogra-
ma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos; 
7.1.6.3 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens 
acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital; 
7.1.7 - Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente conta questões da prova 
objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia; 
7.1.8 - Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados; 
7.1.9 - Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 7.1.6.1 deste Edital; 
7.1.10 - Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulga-
do, não sendo aceitos recursos coletivos; 
7.1.11 - Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objeti-
vas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito; 
7.1.12 - Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o re-
sultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito; 
7.1.13 - No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos 
os candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso; 
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7.1.14 - Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação; 
7.1.15 - Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado; 
7.1.16 - O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos; 
7.1.17 - Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato; 
7.1.18 - Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo; 
7.1.19 - As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente; 
7.1.20 - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão enviadas 
no e-mail do candidato recorrente; 
7.1.21 - O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisas SABER, empresa responsável pela organização 
do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
8.1 - O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da homologação 
do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal; 
8.2 - A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas, assegurará ao candidato o direito à 
nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais pertinentes, da r i-
gorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade do serviço público. 
 
9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 
9.1 - A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisas 
SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 003/2018 – tipo Técnica e Preço, através de 
seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, confe-
rência de documentos, confecção de editais, elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, 
fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de Con-
curso; 
9.2 - Não poderão participar do Concurso Público, os membros de quaisquer das comissões deste certame e os pro-
fissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes consanguíneos ou 
por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 - Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documentos exigi-
dos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e consequente não nomeação; 
10.2 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psicológico e 
apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos; 
10.3 - Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de Jaguariaí-
va - PR, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da administração do 
município; 
10.4 - A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, em mural e 
no site oficial da Prefeitura do Município de Jaguariaíva - PR e outra forma que se julgar necessária; 
10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de acordo 
com a necessidade do serviço público municipal; 
10.5 - Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da inscrição do concurso, o candidato a-
provado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados, protocolando 
na Prefeitura Municipal de Jaguariaíva – PR; 
10.6 - O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para assumir a 
vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público; 
10.7 - O candidato nomeado terá estabilidade no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório previsto 
na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – PR; 
10.8 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de classifica-
ção e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado; 
10.9 - A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, 
bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na anulação 
de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais; 
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10.10- Os documentos relativos a este Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela elabo-
ração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, serão incinerados; 
10.11 - O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este concurso; 
10.12 - A Prefeitura Municipal e o Instituto Saber se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candida-
tos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, rea-
plicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 - A impugnação aos termos do presente Edital poderá ocorrer até 05 (cinco) dias a contar de sua publicação, 
não sendo aceita nenhuma impugnação quanto às normas nele contidas, após esta data; 
11.2 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio da Procura-
doria Jurídica do Município; 
11.3 - Fazem parte deste Edital: ANEXO I – Cronograma; ANEXO II – Solicitação de isenção do pagamento de inscri-
ção; ANEXO III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais; ANEXO IV - Requerimento de 
Recurso; ANEXO V - Conteúdo Programático e ANEXO VI - Atribuições do cargo; 
11.4 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, em 01 de Novembro de 2018. 

 
 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal de Jaguariaíva - PR 

 
 
 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Jaguariaíva - PR 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2018 

ANEXO I 
CRONOGRAMA 

 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 01/11/2018 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 01/11 a 08/11/2018 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 23/11/2018 

Período de Inscrição  01/11 a 26/11/2018 

Último dia para pagamento do boleto bancário 27/11/2018 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para rea-
lização das provas objetivas. 

30/11/2018 

Prazo para recurso quanto à homologação das inscrições  03 e 04/12/2018 

Data Provável da Prova Objetiva e Prova de Títulos 09/12/2018  

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.saber.srv.br 
09/12/2018  

 às 21 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 10 e 11/12/2018 

Publicação do resultado final da Prova Escrita e Prova de Títulos 18/12/2018 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da Prova Escrita e 
Prova de Títulos 

19 e 20/12/2018 

Homologação do resultado final 21/12/2018 

 
 
Observações: 
1. O Edital será disponibilizado no site https://saber.srv.br/ 
2. Os Anexos deste Edital estarão disponíveis no site https://saber.srv.br/ 
3. As datas do cronograma poderão ser alteradas e/ou ajustadas de comum acordo entre a Prefeitura de Jaguariaíva 
- PR e o Instituto Saber, para melhor execução do certame, sem que isso gere direito aos candidatos. A Prefeitura de 
Jaguariaíva - PR e o Instituto Saber se responsabilizam, portanto, em dar ampla divulgação a quaisquer alterações. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2018 
ANEXO II 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso 
 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2018 e declaro que: 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser respon-
sabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 
 
 

_______ de ___________________________ de 2018. 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  
 

Jaguariaíva - PR, ______/ ______/ 2018   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2018 

ANEXO III 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: CPF:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no De-
creto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________ 

 

 
Jaguariaíva - PR, _____ de ___________________ de 2018. 

 

 
___________________________________________________ 

                    Assinatura do candidato 
  
Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requerimento de reserva 
de vagas para deficiente, conforme ANEXO III e Laudo de Deficiência, com expressa referência ao código correspon-
dente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos termos do 
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem o último dia de 
inscrição neste Concurso Público, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Cen-
tro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2018 
ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  CPF:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_________________, _____ de ________________ de 2018. 
 

___________________________________ 
  Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos 
e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2018 
ANEXO V 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Or-
tográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações pro-
movidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advér-
bios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, an-
tônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios 
da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de formação de pala-
vras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 
massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perí-
metro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. Por-
centagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo 
retângulo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), 
República Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades 
em: política, economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, 
meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e re-
cursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
EDUCADOR INFANTIL  
Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e conteúdos da edu-
cação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da crian-
ça: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos 
da educação infantil. A criança pré-escolar e a aquisição de linguagem (enfoque em alfabetização). A avaliação na 
educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. O 
lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva criança/adulto. A estruturação dos conteúdos por eixos (identidade 
e autonomia, corpo e movimento, intercomunicação e linguagens, conhecimento físico, social e cultural, noções lógi-
co-matemáticas). Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O brincar, o cuidar e sua re-
lação com o desenvolvimento da aprendizagem da criança. Adaptação da criança na creche. Relações interpessoais. 
Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
FISCAL DE OBRAS 
Parcelamento do solo (loteamento, desmembramento, fracionamento de lotes). Controle e normas de acesso a pré-
dios e serviços públicos e particulares para deficientes, idosos, gestantes e pessoas acompanhadas de crianças de 
colo. Ocupação de imóveis públicos (com ou sem construção). Ocupação de imóveis particulares (com ou sem cons-
trução). Atividade de proteção da saúde pública. Autorizações e licenças urbanísticas. Alvará de localização. Licença 
para edificar (conceito, procedimentos, alteração do projeto). Habite-se. Licença para reforma e reconstrução. Licença 
para demolições. Controle sobre o uso e ordenamento do solo. Sinalização de vias e obras públicas. Patrimônio histó-
rico. Documentos oficiais: estrutura e organização do requerimento, da certidão, da ata, da declaração, do ofício, do 
memorando. Formas de tratamento em correspondências oficiais. Redação de expedientes. Informática: Sistema O-
peracional Windows 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Ex-
cel, PowerPoint), Internet, Antivírus. Constituição de l988 e suas alterações (arts 70 a 75 e arts. 145 a 169). Código 
de Obras e Postura do Município.  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2018 
ANEXO VI 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 

EDUCADOR INFANTIL  
Atuar em Centros de Educação Infantil, atendendo integralmente, no que lhe compete, a criança de 0 (zero) a 5 (cin-
co) anos de idade.  Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional interagindo com os 
demais profissionais; Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a proposta pedagó-
gica da instituição educacional; Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento 
integral da criança, consignadas na proposta político-pedagógica; Organizar tempos e espaços que privilegiem o 
brincar como forma de expressão, pensamento e interação; Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar 
como eixo norteador do desenvolvimento infantil; Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha su-
as necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada; Propiciar situações em 
que a criança possa construir sua autonomia; Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da 
comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis; Executar suas atividades 
pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de até cinco anos, em suas diferen-
ças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma; Colaborar e participar 
de atividades que envolvam a comunidade; Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo 
de desenvolvimento infantil; Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Municipal; 
Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la; Cumprir outras tarefas específicas que lhe forem 
atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação; Cumprir, além destas, as atri-
buições previstas no Regimento Interno, executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de 
seu superior. 
 
FISCAL DE OBRAS 
Atividades relacionadas com a execução da fiscalização de obras e posturas municipais em face das normas legais e 
regulamentares que as regem.  Fiscalizar a regularidade da localização e funcionamento dos estabelecimentos, onde 
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas atividades; fiscalizar a regularidade da exploração dos meios de 
publicidade ao ar livre em locais expostos ao público; fiscalizar a regularidade da ocupação de vias e logradouros pú-
blicos para a prática de qualquer atividade; fiscalizar a regularidade do uso e ocupação dos bens dominicais do Muni-
cípio; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao comércio e atividades profissionais, exercidas pelos deficien-
tes físicos, carentes e ambulantes; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao funcionamento de casas de 
diversões e praças desportivas, assim como as atividades comerciais exercidas em seu interior; fiscalizar o cumpri-
mento das posturas relativas ao funcionamento e atividade dos estabelecimentos hoteleiros; fiscalizar o cumprimento 
das posturas relativas ao funcionamento e atividade das bancas de jornal e revistas; fiscalizar o cumprimento das 
posturas relativas aos estabelecimentos de comércio varejista de combustíveis minerais; fiscalizar o cumprimento das 
posturas relativas ao fabrico, trânsito, comércio, depósito e queima de fogos de artifício e “balões de fogo”; fiscalizar o 
cumprimento das posturas relativas à exploração de atividades desportivas, ou recreativas no mar, praias; lagoas e 
lagos dos parques da Cidade; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao exercício de atividades comerciais e 
profissionais em favelas; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas à utilização de terrenos baldios particulares 
para estacionamento de veículos; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao horário de funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao plantão das farmácias e drogarias; 
fiscalizar o cumprimento das posturas relativas a exposto de artigos nas ombreiras e vãos de portas, e objetos em 
portas e janelas de estabelecimentos comerciais e Industriais; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas à pro-
dução de ruído, em conjunto com os órgãos públicos municipais e estaduais com atuação na matéria; fiscalizar o 
cumprimento das posturas relativas à execução de serviços mecânicos em vias públicas; fiscalizar o cumprimento 
das posturas relativas a construção de canteiros ajardinados ou colocação de dispositivos especiais nos passeios e 
logradouros públicos; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas a preservação do asseio nas calcadas ocupa-
das por mesas e cadeiras de estabelecimentos comerciais ou fronteiriço e bares e lanchonetes; fiscalizar o cumpri-
mento das posturas relativas ao exercício do Comercio em feiras-livres; fiscalizar se as seguintes atividades estão 
devidamente licenciadas: execução de obras de construção e reconstrução, total ou parcial, de modificações, acrés-
cimos, reformas e consertos de edifícios, marquises, muros de frente ou de divisa, canalização de cursos de água, de 
qualquer obra nas margens dos mesmos cursos, muralhas, muros de arrimo, desmonte ou exploração de pedreiras, 
saibreiras, arruamentos, loteamentos, desmembramentos, remembramentos, assentamentos e acréscimo de equi-
pamentos e motores e demolições; lavrar autos de apreensão, infração, expedir termos de notificação, intimação e 
afixar editais de legalização, embargo, interdição e notificação; executar quaisquer outros encargos semelhantes per-
tinentes à categoria funcional. 


